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Ficha de Informação Normalizada para Depósitos

Depósito à Ordem – Nova Vida

Data:20-01-2012

	Designação
	Conta DO  Nova Vida

	Condições de Acesso
	Particulares Residentes com mais de 50 anos de idade (aplicável ao 1º titular).

	Modalidade
	Depósito à Ordem.

	Meios de Movimentação
	Depósitos, Cartões, Cheques, Transferências e Ordens de Levantamento.

	Moeda
	EUR. 
Outras moedas: AUD, CAD, CHF, DKK, GBP, JPY, NOK, SEK e USD.

	Montante
	Sem mínimo de abertura.

	Taxa de Remuneração
	Diferencial por escalões:

TANB
TANL
TAEL
até 999,99€
0,250%
0,188%
0,188%
de 1.000,00€ a 2.499,99€
0,500%
0,375%
0,376%
mais de 2.500,00€
0,750%
0,563%
0,564%


	Cálculo de Juros
	Periodicidade: diário

Base de cálculo: act/360 

Arredondamento:  às centésimas

	Pagamento de Juros
	Mensal

	Regime Fiscal
	Juros Credores passíveis de [IRS/IRC] à taxa legal.

Juros Devedores passíveis de imposto de selo à taxa de 4%.

Comissão de Gestão : Incide imposto de selo à taxa de 4%.

Comissão sobre Saldo Disponível Insuficiente : Incide imposto de selo à taxa de 4%.

Comissão Manutenção Saldo Disponível Insuficiente : Incide imposto de selo à taxa de 4%.

Comissão de Expediente na cobrança de juros: Incide IVA à taxa legal

Comissão de Envio de Notas de Lançamento : Incide IVA à taxa legal.

	Comissões e Despesas
	Comissão de Gestão: de acordo com o preçário (Valor Máximo : 12,50 € / Trimestre)

Comissão sobre Saldo Disponível Insuficiente: 20,00 € 

Esta comissão será debitada nas contas de depósito à ordem que não apresentem saldo disponível suficiente no momento da concretização de operações a débito, directa ou indirectamente, resultantes da sua iniciativa, ou seja, será aplicada sempre que determinado débito seja superior ao saldo disponível, incluindo o limite autorizado, e desde que demonstre agravamento daquele relativamente ao dia anterior. Para saldos devedores até 5,00 € (inclusive), as contas de depósitos à ordem estão isentas de cobrança.

Comissão sobre Manutenção de Saldo Disponível Insuficiente: 2,50 €

Esta comissão é cobrada numa base diária e debitada mensalmente sobre contas devedoras, para além do limite autorizado, que demonstrem um saldo disponível insuficiente superior a 50,00 €. A sua cobrança incide sobre a manutenção da situação devedora e não sobre a entrada ou agravamento na mesma.

Comissão de Expediente na cobrança de juros: 2,50 €

Esta comissão é cobrada quando existe cobrança mensal de juros devedores.
Comissão de Envio de Notas de Lançamento: 0,90 €

Esta comissão é cobrada quando são enviadas por correio notas de lançamento.

	Facilidades de Descoberto
	Sujeito a aceitação por parte do Banif. Montante até ao valor do ordenado/ pensão/ reforma, com limite máximo de  5.000,00 €. 

Taxa Anual Nominal (TAN) standard = 15,00%; TAEG de 16,384% para um descoberto de 1.500,00 € por um prazo de 6 meses, com cálculo de juros diário e pagamento de juros mensal.

Reembolso na data de vencimento negociada.

Possibilidade de negociação de taxas casuística.


	Ultrapassagem de Crédito
	A Ultrapassagem de Crédito é permitida de forma casuística pelo Banif aos seus clientes, por forma a permitir a realização de certos movimentos na conta de Depósitos à Ordem sem que para tal exista saldo disponível.

São aplicáveis as comissões sobre Saldo Disponível Insuficiente e Manutenção de Saldo Disponível Insuficiente, nos termos acima explicitados.

Sujeito a negociação e aceitação prévia do Banif. TAN de 28%. Pagamento de juros mensal,  no primeiro dia de cada mês. Juros calculados nos termos acima explicitados.

	Outras Condições
	Ofertas:

· Oferta da 1ª anuidade do Cartão Electron ao 1º Titular;

· Oferta da 1ª anuidade do Cartão Visa Classic ao 1º titular;

· Oferta da 1ª anuidade do Cartão SATA IMAGINE ao 1º titular, em alternativa ao cartão Visa Classic;

· Oferta do 1º livro de 5 cheques cruzados;

· Desconto de 50% na anuidade de utilização de Cofre de Aluguer;

· Oferta dos custos de transferência de PPR de OIC.

	Fundo de Garantia de Depósitos
	Os depósitos constituídos no Banif beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo Fundo de Garantia de Depósitos sempre que ocorra a indisponibilidade dos depósitos por razões directamente relacionadas com a sua situação financeira.

O Fundo de Garantia de Depósitos garante o reembolso até ao valor máximo de €100.000,00 por cada depositante. No cálculo do valor dos depósitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das contas de Depósito na data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento, incluindo os juros e, para o saldo dos depósitos em moeda estrangeira, convertendo em €, ao câmbio da referida data. Para informações complementares consulte os endereços www.fgd.pt e www.clientebancario.bportugal.pt.

	Instituição depositária
	Banif – Banco Internacional do Funchal, S.A.

Sede Social: Rua de João Tavira, 30

9004-509 Funchal

Tlf – 808 200 200

www.banif.pt

	Validade das Condições
	As condições referidas na presente Ficha de Informação Normalizada são válidas por 7 dias sobre a data de emissão. 

A alteração das condições referidas na Ficha de Informação Normalizada carece de comunicação prévia por parte do Banif . 


2/2
Banif – Banco Internacional do Funchal, S.A. – Sede Social: Rua de João Tavira, 30 – 9004-509 Funchal – Número único de matrícula e pessoa colectiva 511202008

Capital Social: 794.500.000 Euros – www.banif.pt - info@banif.pt 


